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ORIGTM

RIIT-,ATORIO

Trata-se de apelação interpo:ìluì pela união Federal (fls. 2031217) em face
da sentença de fls. 1951198, da 1zÌvrzÌ c1o MM. Juízo da 15.u Vara Federal/RJ, que
julgou procedente o pedido forttrtrlado na inicial "para declarer a dispensa de
upresetrtação de prova de regulut'itlude pcronte a Fazenda Federal, Estadual e
Murricípal, Seguridade Sociul a IiGT'\, nos processos que objetivent
uttlot'izações, reconhecimentos t ,\;tte,\ rcnovações, bem conro credenciamento e
recraclt'rtciametlto, em face da ilc,iyliducle do art. 20, inciso III e VI do Decreto
n." 3.8o0/01", condenando a Iìc no pagamento de custas e honorários de l0%
sobre o valor atuahzado da causa.

Alegou a União, corno razõr's rlc pleitear a reforma do julgado, eue o art.
209 da Constituição, dispondo so;-rrc as instituições particulares de ensino, teria
efìcácia contida, ficando a cargo (ia lei complementar desenvolver a eficácia da
referida norïna. Neste sentido, tei'ia a Lei 9.394196 estabelecido, effi seu art.9.",
cotnpetência à União para "aLrÍr,,t'izur', r"cconhecer, credenciar, sttpervisionar e
avcrliar, respectivamente, os clrt'stt,s clu,s instituições de educação superior e os
estabelecimentos do seu sistent(t rit: t:nsino" e, com base em tal permissivo, não
poderia o Decreto 3.860/2001 s(:ì consideraclo usurpador da prerrogativa de lei
ao impor obrigações aos adrnirr str"aclos, dentre as quais a de exigir que as
instituições de ensino e suas nr;r,r lcncdoras demonstrassem a sua regularidade
fiscal. Pleiteou, assim, fosse r ' r lìrrnrada a sentença recorrida, julgando-se
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inrprocedente a pretensão autor"r '1,
recurso, Que fosse reduzida a vc:r ,riì
terrnos do $4." do art. 20 do CPC.

olr, na eventualidade de
lionorária para percentual

ser desprovido o
inferior a 50Á, nos

)

A apelação da União 1sl 1c{ cbicla t:m seu duplo efeito $.218), tendo sido
ofurecidas contra-razões às fls. 12, lq[225.

O Ministério Publico FecÌt:iul oÍ'ereceu parecer às fs. 2301234. opinando
pclo provimento da apelação da I ini i ìo.

r\s fls. 2311283 peticionotr ;r /lisSociação Fluminense de Educação - AFE,
tttattte ttedora da Universidadc ìr'anclc Rio IJNIGRANRIO, pleiteando a
anrpliação dos efeitos da sentctt',it prol'crida nos presentes autos, para também
atingit 'o tìovo Decreto 5.713107" cclitaclo pelo Poder Executivo em janeiro deste
allo. "cottt o.ç ntesmos teores (' ilcgcr liclades qLte tnaculavam o anterior sttb
.itrtlíce" (src fl. 231), impedinclc o condicionamento do recredenciamento das
Ltttivet'sidades à apresentação tlr ct:rtidões negativas ou, alternativamante, que
Íìrssc suspensa tal exigência atc l , . iulgarncnto da apelação da União nestes autos.

E o relatório. Peço'dia para "irr lrranrento.

JUIZ CONVOC. MAIÌCIi ' , i i  ;{} PE']IìEIIìA DA SILVA
NO AFAST. tr){,' [{[iL,.,\'['OIÌ
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Nesta dat .a e í r€s r
MM.  Desembargador  (a )
l .av ro  es te  te rmo.

: ,  i  rbscc re t .a r ia ,  receb i
r i c r " a l -  R e l a t o r  ( a )  .  D o

es tes  au tos  do  (a )
que para constar

Rio ,  i ; \  c t r de J(x>Ì

,  \  ' r r  r  '  C ,
;  \ /  \- \ .L\.  \- ,

Divi são de , c,ir ic

cer t i f  i co  que ,  € rn  29  de  ou t ,ub ro  de  2oo7  ,  os  p resen t ,esautos foram incluÍc' ìos na Pauta de , luIgãmentos de13 de novembro de 20 0', i  ,  por determinação do 
J 

Exmo . Sr .P res iden te  da  B ;  ' i ' n r :mã Espec ia r i zada ,  e  por  ind icaçãorea l i zada  e le t ron ica rn ( r r "L te  pe lõ  Gab ine te  d .o  Exmo.  s r .  Re la to r .O  re fe r ido  é  ve rdade  . )  c iou  fé .

R i o ,  L , )  c l c \,r..ug-tl-u[xS- de-w

i:1:1:

i^. ;,, t,'Q-tÂi[,t4-í de 000Ì.

i i

t l
,YV l,/

(.,eÌ .tto

C E R T T D Ã O

Cert i f i co  que a  Paruta  de. ïu lgament ,os  da qua l  constam
es tes  au tos  fo i  pub l j _ r :ac la  no  D .J .u .  seçãó  r r  de
31  de  ou tub ro  de  2OO7  às  f l s  3 j _9 /ZZZ .

\- '(LL..L.

. - r  Di - re i - .or  (a)  da DïCOR7B-d.  Tr l r rna
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RELATOR

APELAÌ{TE
APE[,ADO

JTJIZ FEÍJI1I{AI- CONVOCADO MARCELO
PEREIRA/Ì{O AFAST. RELATOR
UNIAO FEI;iËilì.AX-,
SINDICAT{} DAS E,NTIDADES MANTENEDORAS
DE ES'I'AIìELECIMENTOS DE ENSINO
SUPERIOF.{ NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
OUTROS
ROBERTO I)IISIDIIRATI ALVES E OUTROS
DECIMA (ii l l Ì!1'A VARA FEDERAL DO RIO DE
JANETRO (2{)025 10 t02541 l6)

ADVOGADO
ORIGEM

VOTO

Antcs de mais nada, cumpre,"cjeitar a pretensão posta na petição de fls.
231 1239, atraves da qual pleiteia a ,\si;ociação Fluminense de Educação - AFE,
l'ììiìnteneclora da Universidade .irande Rio UNIGRANRIO, fossem
lrrninarmente estendidos ao novo Decreto 5.773107 os efeitos da sentença
r',ccorridâ, que declarou o clii 'cito das Entidades Mantenedoras de
listabelecimentos de Ensino Superi{)r rÌo Estado do Rio de Janeiro e Instituições
rlle Ensino Superior a ela vinculariris à dispensa de apresentação de prova de
regularidade perante a Fazenda i:ccleral, Estadual e Municipal, Seguridade
Siocial e FGTS, nos processos objciivando autorizações, reconhecimentos e suas
renovações, bem como credencianr';nto e recredenciamento, em face do Decreto
:; .860/0 1 .

Sem embargo de o alegado pt'riculum in mora ter sido, trâ verdade, criado
pela propria parte, haja vista que uì nonna em questão - Decreto 5.773107 - foi
cditada em janeiro deste ano e soniente em 11.10.2007, portanto no ult imo dia
útil antes da data-limite para o ror.rcdenciamento de universidades prevista na
I)ortaria n.o 3312001 ( I 5. I 0.200 ,1, r rma segunda-feira), foi protocolizada a
petição sob exaffi€, a pretensão lil rinar não se mostra viável, nestes autos, eis
que diz respeito a norrna QUe, .cn,Llora possa reproduzft a suposta ilegalidade
contra a qual se insurge o Sinciir:ato-Autor nesta ação, somente em outro /
1)rocesso poderia ser impugnad",, r;r:ir ils6a de afronta à regra do art. 515, {i1.o, do' i
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CPC, que veda a inovação recursíìi.-Oò

it:11]i:ï_1,1 
*to 

9. 
pedir eni sede cle recurso amplamente rechaçada pela

-iurispnrdência em uníssono, caliiírureacla pela do Supérioi Tribunal oô l"rllir,
como fazem certo os seguintes julllacìos, que adiante se transcrevcm:

"RECURSO ESPECIAL. AN{rmÇÃo DE LANÇAMENT9 FISCAL. TAXA DELOCALIZAÇAO, INSTAI-r\ (,'ÀO E FUNCIONAMENTO. INOVACÃô 
- 

õË
CAUSA DE PEDIR N'\o ITxPLICITADA NA pETtÇÀo-' INICIAL.
INVIABILIDADE.
I - Na hipotcse dos autos o e:orttt'ibuinte, na peça inaugural da ação, buscava oafastamento de autuação fisc:rl strb o lundamcnto cle teihavido irrcgulariclacle nanotif icação c' após julgatla ir i tPtoccclcntc a ação, inaugura nova causa clc pcclir,
alegando a incidência dc "bis i ir idcur" n. cobrança'da exàçao.
I I  -  B vcclaclo,  crn sccle clc: i1r : ! ; lçí io,  inovar a causa dc pcdir  não expl ic i tada napctição inicial, inexistintlo 1ì alegada violação ao artigo Sl5 do CpC.
Prccedcntes: REsp no 658.71 5/lìs, Iìcl. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de
0611212004 c REsp n" 5l .6i i7rt{S, Rel. Min. SALVIO DE FIGUEIREDO
TEIXEIRA, DJ de 211 101 t9r),t.
III - Recurso especial irn1rro1,i1ls." (sTJ, 1.o T., REsp g 1g778lsp, Rel. Min.
I ìRANCISCO FALCÃO, D, lU r lc 28.09.2006, p.  2lg).

"ADMINISTRATIVO. MILI'I ' , \ l t . PÌ{OMOÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. ocoRRÊNCIA. IÌ\,ovA(lÃo na cAUSA DE pEDIR E Do pEDIDo
No JUÍzo DE ApEr.AÇÃo DljscABrMENTo.
I - Na hipotese vertente, a prciìcriçito Íìrlurina o próprio funclo de direito, que deveria
tcr sido exercitado dcntro do p|azo llrcvisto no art. lo do Dccreto 20.gl0l32,vez que
a retiÍìcação do ato de prornoçio clo rnilitar importa na moclificação de uma situação
.iurídica fundarnental; devcncio o priÌzo prescricional scr contado a partir do
tnomento em que o meslno tcrrc ciônciit, de fonna inequívoca, da violação de seu
clireito por parte da Administr-ação.
II - O ajuizarncnto da clctnantl l 'r, ítt cuvr, deu-se quando já ultrapassados mais cle
cinco anos após o cotrhecinrcrtto clo ato, através dò sua puUti"oçâo no Boletim da
Organização Militar.
III - Sinale-se 9ue, eln se cottsitlct'itttclo que o direito às prestações clecorre do direito
à anulação do ato concessivo rla Prornoção e estando pr"r"rita a ação eln relação
aquele ato concessório, via dc .ottscqüôncia, não se podô julgar presóritas apenas as
prestações sucessivas, como irs.;c:ntaclo na Súmula 85 d; Superiorí Tribunal de
Justiça. j
Precedentes: RE 7391B1GB (s' i tì) c Rt,sp 346.030/RJ (srJ). 
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", 
.r.

il#ïlï ,:::, ïlï:: 
o1 r,i,r.Í;,ria 6.2?/Gyrus4, forquonto a indicação declispositivo legal diverso, ' *!:ï[):ìr'ar pleito igualmetir. à'rrïi* ;"'il;ï;çiï: ;;inicial '  não representa tão soincntc a mudança na fundamentação legal, nrasinrplica na alteração do prírnr:"io llccNiclo. outrossim, a apelação só devolve ao'I 'r ibunal 

a matória suscitacla c cliscuticla nos autos, não podendo o Apelante, enrscde recursal, inovar na prctc*sÍio dccluzida, sob pena de afronta ao art.5l5 cloCódigo de Processo Civil.
\z - {Relação clesprovida." (T' lì l" i?." Ì{cg .,6.^ T., AC n.3467S8/RJ, Rel. Des. Fed.SERGIO SCHWAITZER, D,ru dc 05.0r .200s,p. 53).

No ntais, pretende a União obter a refonna da sentença apelada porctttettcler que o Decreto n." 3.860/() I não teria usurpado prerrogativa de lei aocstabelecer exigência não prevista ira Lei g.394196, mas apenas cumprido o seu
1;apel regulamentador da lei, visai,clo ao seu efetivo cuÀprimento, ainda queatravés da criação de deveres e obr"ijraÇões.

A pretensão do ente publico r.ircontrou respaldo no parecer do Ministério
I"Úrblico Federal, ofertado às fls. 2,\01231, forte em considerar legítima airrrposição contida no Decreto 3.8(r{ ' ,101, no que tange à apresentação de certidão
ncgativa de debitos junto à Fazcrrila fiecleial, Estaduuf . Municipal, INSS eIì'(ìTS., ao argumento de que o priiiir"io $2" do art. 9.o da Lei 9.3 94196 conteria
ll I'cv isittl de QUe, para o clu ì ìlrr"inrcnto das funções de autorização,
rr:cotlhecimento, credenciamento, s;rrpc:rvisionamento e avaliação dos cursos das
ilrstituições de ensino superior, dcrrtro outras, deveria a uniao ter acesso aos
dados e informações necessários, ;"azão pela qual não vislumbrou o parqttet
Íi:cleral qualquer ilegalidade na i:;rìgôncia de tais informações fiscais como
cortdição para o funcionamento dc t: irt idaclcs destinadas ao.nrino superior.

Olttra, todavia, é a orientação r[Ìc ver.Ì] prevalecendo na jurisprudência dos'l'ribunais 
Regionais Federais a r',:s1;,cito da matéria sob ã*u*., à luz das

Sr'rrnulas 7 0, 323 e 547 clo Supn:riro T'ribunal Federal, cujo teor não custa
rclernbrar:

"Súmula 70. É inachr,issívcl a interdição de estabelecimento como meio
cocrci t ivo para cobrança t lc i i i l r r r tos. ' ,

(*eotory4\
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"Súnrula 547. Não ó
clebito adquira estarnpilhas,
atividadcs proíìssionais".

J U D I C I A R I O
FEDERAL DA 2"  REGIÃO

lícilo i\ autoridade proibir clue o contribuinte em
riuslrachc rnercadorias nas alfbndegas e exerça suas

2002.51.01.025 411_6
"Súmula 323. É in lr t ì ' , , i r r i "c l  ã apreensão de mercadorias como tÌei"coercit ivo para peìgamento cl,, tr i lrutos."

Eln todos os supracitados enLrircinclos prevalece a idéia de que a FazendaI'ublica cleve cobrar seus créditos atravós do executivo Íìscal, sem impedir,
clireta 0u indiretamente, a atividadc ilroÍìssional do contribuinte, oll seja, sem seutilizar de irnposições administratir,'as coÌllo verdadeiro meio coercitivo para acobrança de tributos.

Neste exato sentido Inerecetn transcrição os seguintes arestos:

"ADMINISTIìATIVO. IrNSlNo SUPERIoR. REeUERIMENT' DE
RECONHECIMENTO E IìTNOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE
CURSO FORMULADO :JOI] A EGIDE DO DECRETO NO 3.860/200I.
RECEBIMENTO E Ì}IìOCESSAMENTO CONDICI'NAD'S ÀCOMPROVAÇÃO DE RTIGLÌLARIDADE FISCAL E PREVIDENCIARIA.
ILEGALIDADE.
I - Afigura-se abusiva e i lceal :r cxigência de comprovação dc regulariclade
fiscal e previdenciária, []:ìrll rcccbimento e proccssamento de pedido dercconhecinrento e dc rct;ul ' l :ção cle reconhecimento de curso superior,
instituída mediante dcct'cÉti,.t!Irìáì \,cz que extrapola os l imites do seu poder
regulantentar, a imposiçãt; dc crigôncias não prevista em lei, mormente
quando utilizadas conlo ltiotlaliclacle de coação para o rcceSimento de
tributos. Os eventuais clóbitos tla instituição de ensino para com o Fisco
dcvem ser cobrados por rercios próprios, observando-se ã dcvido proccsso
legal.
II - Apelação e relnessa olrcial clcsprovidas. Sentença confinnada.,, (TRF/1."
[ìeg., 6." T., A,s 20063400(x)9,\6 r zlDF, Rel. Des. Fed. souzA PRUDENTE,
DJU de 13 .07.2007, p. 53).

"AGRAVO DE INSTRU|'zII:NTO. RECONHECIMENTO DE CURSO DE
ENSINO SUPERIOR. tjxlGÊNCrA DE COMPROVAÇÀO DE
REGULARIDADE FISCi\ I- PI{EVISTA EM DECRETO. ILEGALIDADE.
1. I legalidade do disposír: no Dccreto 3.g60/2001 (artigo 20, III e IV,
exigôrrcia nrantich pclo"l i;r. ' ,  r 'c{ o 5.77312006, artigo tS, t, , i4r, .;,e,, quanto

i
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superior), o qual sujcií;: o rcco'he.i;;rï#:"ïJtïÏïrrii,ruïttÏl
cnsino supcrior à conrpl'( '  /,ìção rla rcgularidade fisc:rl fera'te as FazcnclasFeclcral, Estacruar c Muilrci; l :r lr,,rrrn nez que não atcrr.r" no princípio darescrvA lcgal (cnrta Mugnu' lr-t igos 5,,, II e- rTlrparágrafo único), pois nãocncontra previsio no ur"{iqo 46 cla Lci : l . lgql$g6, bem conlo porqueofencle o princípio coiia:.;ugl.ndo nas súmulas 70, 323 e 547 do STF.Prccedente desta Cortc.
2. Agra'o de instrurrr,-'*to proviclo." (TRF/I." R"g., 6.n T., AG2006010001714731DF, I ì ' :1. Des. Fecl.  MARIA ISABEL GALLOTTIRODIìIGUES, DJU dc I I I 2.12006 , p. 77).

..ADMINISTRATIVO. 
;\CIìAVO INTERNO EM AGRAV' DEINSTRUMENTO. I{ i j(lÌ1BlivÍtlNTo Do pEDIDo DECREDENCIAMENTO/IÌl: i"ÌOVAÇÃO DE RECONHECTMENTO DECURSO SUPERIOR COÌ'. DICIONADO A PROVA DE REGULARIDADE

FISCAL DA lNsrlrulÇl o nn IINSINo. IMposrÇÃo rNsrtiúiôA poR
NORMA INFRALEGAI,. VïEIO COERCITIVO DE PAGAMENTO DETRIBUTOS.
l ' A Administração Pública t'cgc-sc pelo princípio da reserva legal, de modocluc não pocle irnpor obrig,' ' ircs, scnão por lei formal.
2' A exigôncia cle comli'"r'r'liçíio clc regularidade fiscal e para-Íìscal como
condição para recchi-ircrlto c processamento doì pedidos cle
crcclcncianrcnto/reconhcc tt,r l t: l t to de cursos supcriores, instituída pclo
Dccreto 3.860/2001, no'", ì i ì  sccundária, dcsborda clos l inrites do poder
rcgulanrentar que lhe ó .iru'erttc. Tal imposição traduz vcrdadeiro meio
coercit ivo de cobrançâ rir t l ' i trtutos, o que é vedado, consoante orientação
clas Súnrulas 70r 323 c 5''i ',, tir,' Sutrrrcnlo Tribunal Fcderal. precedentes,
3. Agravo da união a rìLlo r 'ü ÌÌcgiÌ lrrovimento." (TRF/I.,, R"g., 5.,,T., AGTAG
200601000002452/DF, i ir: l .  Dcs. Fìcd. FAGUNDES DE DEUS, DJU de
01 .06 .2006 ,  p .  105 ) .

" INSTITUIÇÃO DE ITNSINO SUPERISR. CoMpRoVAÇÃo DE
REGULARIDADE FISCI\ I , I1 PAIìAFISCAL PARA AUTOR IZAÇAa E/oU
RECONHECIMENTO t-) i r  I rN' l ' IDADE DE ENSINO SUpERIOR.
DECIìETO N' 3.860/200i l ( I IVOGADO PELO DECRETO N. 5.773t2006.
AUSÊxc la  DE I )REVISÀo I , I1c ìAL.
- Cabe salientar quc o l)ccrelo rr" -J.860, de 09 de julho de 2001, foi revogado

pelo Decreto n'5.773, clc ()t) r lc ntaio de 2006, o qual cl ispõe sobre o.*..ãí. io rdas funções cle rcgulação, r;rÌpcrvisão e avaliaçãó O" i lstìtuições de educação )
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supcrior e cursos supcr' i t t i ' , .  I  r lc
cnsiÌ ìo, eln l Ì ìaio clc 2006.
- A orientação jurisl i i ' -N(l í . : Ì ìcir Ì l  ó no sentido dc quc a exigência cle
conlprovação de rcgti l l . i ' ! t iat lc Í ìscal c parafiscal conlo concl ição para
rcccbinrento e I) t ' ()ccssamcnto dos pedidos de
crcdcncianrento/reconltr: '" i lr lr:ntu de cursos superiorcs, instituída pclo
I)ccrcto 3.860/2001, cxtn"r,cloï:r o scu poder rcgulanlcntar, dada a ausência
clc previsão lcgtl. A i lnlrr;s;ição i lclnrinistrativa constitui-se em verdadeiro
nreio coercit ivo de cobn':r. lçl: t ic tr ibutos, o que ri vcdado, nos termos das
Súnrulas 70, 323 e 547 tio Sutrrrcnro Tribunal Federal." (TRF/4." R"g.,3." T.,
AG 200604000064880/l ' l ì , IÌcl. Dcs. Fed. VANIA HACK DE ALMEIDA.
DJLI  de 31.01.2007) .

f)ertrais disso, a previsão corrticla no aft. 209 da Constituição, quanto às
condições a serem atendidas pcla iniciativa privada para o exercício de
atividacles ligadas ao ensino supericr diz respeito: I) ao cumprimento das nonnas
Iìacionais de educação e II) à auttirização e avaliação da qualidade pelo Poder
l 'úrblico.

Por sua vez, as normas rìiìcionais da educação são aquelas hoje
cstabelecidas pela Lei de Diretr izcs e Berses da Educação Nacional (Lei n.o
().394196), cujos arts. 8" e 9" assinr r l is lrõern:

"Art. 8" A União. os lìstaclos, o Distrito Fccleral c os Municípios
organizarão, ern regin'ro cie colaboração, os respectivos sistemas de ensino.

$ 1" Caben'r ì LJnião ÍÌ coordenação da política nacional cle
educação, articttl;lncio os diferentes níveis e sistenras e excrcendo
função normativ:t, t'cchstributiva e supletiva em relação às demais
instâncias educ:rc: on ais.

$ 2" Os sistr;r'tits clc cnsino terão liberdade de organização nos
tennos desta Lei.

Art. 9' A União irrcrirubir-sc-á de: (,Iìcgularnento)
I - elaborar o Illlno Nacional de Educação, em colaboração com os

Estados, o Distritc; Ìicdcral c os Municípios;
II - organizar, riurnter c clesenvolver os órgãos e instituições oficiais

do sisterna federal cl*: cnsino c o dos Territórios;
III - prestar assistôncia técnica e financeira aos Estados, ao Distrito

Fedcral o iÌos Murricípios para o desenvolvimento de seus sistemas de

gt'u,tuoça
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sua função redistribuliva c supletiva;
IV - estabeleccr, cttt colaboração com os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios, colÌiPotôncias e diretrizes para a educação infantil, o
ensino fundamcntttl i-' tl ctrsitto rnédio, que nortearão os curículos e seus
conteúdos tnínimos, tlc tttoclo a assegurur fo.ração básica comum;

V - coletar, anetli:iar c ciisscminar infbrmações sobre a educação;
VI - asscgurar l)l 'occìsso tracional de avaliação do rendirnento escolar

llo ensino fìrndarnciltal, mcclio e superior, effi colaboração com os
sistemas clc ensino. otrjctiviurclo a defìnição de prioridacles e a rnelhoria
da qual idade do ensi r ro;

VII - baixar tì{ìrlÌltìs gerais sobre cursos de graduação e pos-
graduação;

VIII - assegurar pir)ccsso nacional de avaliação das instituições de
educação superior, cìolÌ1 iÌ cooperação dos ,irt.rno, que tiverem
responsabilidade solr,.t: cstc nível de ensino;

IX - autorizar'' t 'q:,conhccer, credenciar, Supervisionar e avaliar,
respectivanrentc'  orr cÍI ! 'soÍ j  clns inst i tuições cle cducação superior e os
estabelecimentos r i '  sc* sistcma de cnsino.

$ l" Na cstt ' t t iLtt ' l t  ct lucacional, haverá ur1 Consclho Nacional cle
Educação, colll Íìltçõcs normativas e de supervisão e atividade
ponnancnte, cr i i rr io 1-.et- 1"1.

$ 2o Paral o ct, i t t i t r i tncnto do disposto nos incisos V a IX, a União
terá accsso a totitir; orì clacios e informações necessários de todos os
ostabelecirnentri:r c tir.gãos cducacionais.

$ 3" As atribtriçõr:s cotrstantes clo inciso IX poderão ser delegadas
r tos I :s t l t t l t ls  c  r to  i ) is i l i lo  l ic t lcra l ,  t lcsc lo (prc l ì ' ìantcnham inst i tu i f ,õcs
cle cclucação sul lcl ior..

Octlrre QUe, a pretexto de rc$Ll larnentar o aft.9.o da referida Lei, veio a
lutne o Decreto n." 3.860, de 09 cl". iulho cte 2001 (hoje revogado pelo Decreto
n." 5 .77312006), segundo o qual:

"Art. 19. A autorizaçãtl ltiira f-uncionamento e o reconhecimento de çursos
superiores, bem assim o ct'cclcttciatnento e o recredenciarnento de instituições de
ensino superior organizaclas sob qr-raisquer das formas previstas neste Decreto,
terão prazos lirnitados, scnrlo rcnovaclos, periodicamentó, após processo regular
de avaliação.
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Art. 20. Os pediclos ,1., ì

instituições de ensino supcrit,r' c clo autorização, reconhecimento e renovação de
reconhecimento de cursos sultcriclrcs serão formalizados pelas respectivas
enticladcs mantenedoras, atcntlcttclo aos seguintes rcquisitos de irabilitaçãã:

(...) omissis
III - prova dc l ' t"t i ttÏaridatlc perantc a Fazencla Federal. Estaclual

e Municipal;
IV - prova d* i 'cgularidade relativa à Seguridade Social e aoFundo 
i: :::::::: 

-:' 
:::ll:: :iï#li:.]'

Analisado o quadro nonnaiivtt, curnpre coÍroborar as conclusões da
sol l tcì l lça recorrida, no senticlo de cÌLìc as t:xigências contidas nos incisos II I  e IV
clo art.  20 do Decreto n." 3.860/0 l ,  ct.r t  verclade, não se l imitam a regulamentar
situação prevista em lei (secunt{trt tr  legent), de modo a permit ir  ruu efet iva
alll icação. Irazem mais do que isso: criatn obrigações derivadas impertinentes e
clcsttcccssárrias em relação zì obrigac;: io lcgal, vl l lnerando cl irctarnentè o princípio
da proporcionalidade e ofendencio. cic f'onna indireta, o princípio d; reserva
It:gal,  prcvisto no art.  5.",  I I ,  da Clì.

Clonsoante leciona José dos Íiantos Carvalho Filho (Manttat de Direito
Ádrnirt isÍr"ctt ivo, l4o ed., Ed. Lumcn iuris: Rio de Janeiro,2005, pp. 44145): "(. . .)
rrão ltodcnt considerar-se legítimo.r o.\ cttos de mera regulamentação, seja qttal
./òr o rrível da qutoridade de ottti'a ,\e tenha oríginado, que, q pretexto de
r',s'Ícrltelecerem normas de complct;retríctçtio da lei, criam direitos e impõent
rtltriguç:õe.s aos indivíduos. Hevu't'i, ttcs:;cr hipotese, indevida interferênita de
ttst'trtas uclninistrativos no ârnbito rlu .fìrnção legislativa, cotn flagrante ofensa
crrt Ttr"irtcípio da separação de Pocl{tÌ'cs insculpido no art. 2." da CF. Por isso, de
ittr:gtiv'el acerto a afirmação dt' que so por lei se regr.tla liberdade e
1tt'rtltrieclqclei so por lei se irnpõent obriguções de fazer ou não fazer, e so para
cttttrprir dispositivos legais é q t:e o Executivo pode expedir decretàs e
regulantentos."

Da consulta ao artigo intitulutìo Poder Regulamentar ante o Princípio da
l,egalidade (RTDP n.o 4, 1993, pi] 15183), com excelente exposição de Celso
Antonio Bandeira de Mello sobt"c o tcnra, valem a pena ser reproduzidos os
seguinte trechos:
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"("') Se fosse possír cl, trtccliante simples regulamentos expedidos porpresidente, govemaclor otr Prclèitos, instituii deverãs de fazer ou não fazer,ficariarn os cidadãos à tt-tct''.,ô., sc não da vontade pessoal do ungido no cargo,pelo lnenos' da perspectivl urritirria, rnonolítica, da corrente dc pensamento 6eque este se fìzesse porta-vo,..
Mas não só isto, entrci.'t'. Aincta há rnais.
7 ' o proprio proccs:"r tlc claboração das leis, em contraste coffr o closregulamentos, conÍère às lrr 'tttcri|as l-,,n gruu de controlabilidade, confiabilidade,irnparcialidade, e qualiclatit' rr'r'urativa muitas vezes superior aos clos segunclos,cnsejando, pois, aos i ir i i l l irr istraclos um teor d; garantia e proteçãoi n comparavehnente rnaiorcs .
(  . . )
8' Já, os regulamenttl:; crìt'cÌcclÌÌ de todos estes atributos e, pelo contrário,propiciam as mazslas clllc lcsriltariarn da falta deles, motivo p"io qual, se sãopcrfbitamentc prestantes c Lrici:; para a simples delimitação mais minudente dasprovidôncias ncccssárias rÌo cutnPrimento dos dispositivos legais, seriamgravclllente clanosos - o clLt'r c sobrctnodo claro 

"a 
puí, com as características, l -  r ìclo lJr i ' ìsl l  -  sepudesseffì ,  ]) . t 'sr i  t ì ìcslì los, instaurar direitos e deveres, imponclo

obrigações dc fazer ou não íirzcr..
Deveras, opostatnctttc as 1cis, os regularnentos são elaborados elngabinctcs fechados' sefiÌ pubÌicidaclc alguma, li6ertos de qualquer fiscalização oucontrole da sociedade ou, lÌìcsnto' cios segrnentos sociais interessados na matéria.Sua produção se faz apenas tni íunção clãvontade, isto é, da diretriz estabelecidapor unla pessoa' o Cltefe tlo i 'otlcr Exccutivo, sendo composto por um ou poucos

auxiliares diretos seus ou clc sc's irnccliatos. Não necessiìa passar, portanto, nelnpelo ernbate de tcnclências l'ti líticas c ideologicas clitbrentes, ncln meslno pelocrivo técnico de utna pluraliclacic clc pessoas instrumentadas por fonnação oupreparo profissional variatlo oLÌ c()rì'Ìprometido corn oricntações técnicas oucientífìcas discrcpantes. Sobrc nrais, irrompe cla noite para o dia, e assimtarnbérn pode ser alterado clti sulrrirniclo.
( . .  )
Segue-se que os regulanrcntos

ou obrigação que já não estc.janr, na
suficiente, isto é,, nela clcl irrcaclos,
balizamcntos indispensin,cis I)íÌri-Ì
básicas.

não podem apoftar à ordern jurídica clireito
lei, previamente caracterizados e de moclo
iÌo lnenos pela indicação clos criterios e
o reconhecimento de suas composturas

Foi o que de outra fcitii i,vcrbarnos, apostilando que "há inovação proibida
sempre que seja irnpossívcl 

.aíÌnnar-se que aquele àspecífico diieito, dever,obrigação, limitação ou rcsrrição jir estavam estatuídos e identificados na leiregulamentada. Ou, reversatrtotttr:: há inovação proibida quando se possa afinnar
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quc áìquele específico dircitr,, t.t*".,, 

"sobre alguérrl não estaviìln.jri c,;tatuíclos õ iclentificados 1a lei rcgulamentada. A
identificação referida não ttcccssita scr absoluta, mas cleve ser suficiente para
que sc reconheçam as coitt l içõcs birsicas de sua existôncia em vista de seus
pressupostos, estabeleciclos tìa lci c nas finaliclades que ela protege" (tlto
Aclminislratit'o e Direítos r/o,i' Árltttittistrados,Ed. RT, l9gì, p. 9tì).

Aplicando-se os ensinamentorì clor-rtrinários à hipotese dos autos, fácil é
colÌstatar que a obrigação cle alrt'cscntar as certidões de regularidade fiscal
previstas nos incisos III e ÌV do art.20 clo l)ecreto 3.860/01 caracteriza-se como
"irtot'(tÇão proibícla", na medida enì qLle não se encontrava a referida exigência
atrteriot'ttrente estatuída ou identiíicada n?Ì Lei g.394196, nem tampouco se
rccottltecem, nas finalidades protegiclas pela referida lei, as condições básicas de
sLla existência.

Por Íìrn, merece ser reafinnaill a lronderação da MM." Juíza prolatora da
scntetlça recorrida, no sentido de (ìu'.-) considerar tambem inadequadi a exigência
irrrlrr"rgnada, haja vista "o prejuízo j,trr.tt o ctluno regttlarntertte ìnaftict1ado, qrrc
rtrttitrt,s vezes ficara intpediclo de oltiar sctt cliploma por conta cte titígio fisc:,at cta
itrsti/ttição de ensino", o que tazoa\;(;lnrente não se pode conceber.

Do exposto, NEGO PROVÌii4l[ iN'tO
(IOI\{O A REMESSA NECESS;,, ' . . I{ [A. i Ì
Íì r nclanrcntos, a sentença recorrida.

AO APELO DA UNIÃO, BEM
fim de manter, por seus próprios

É como voto.,
Ì

:

JUIZ CONVOC. MAI{CE[-.I [}U[ìE[FTA DA SILVA
NO AFAST. DO RTIii..A'J1'O[T
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RELATOR: Exmo. sr .  JC MARCEL(;  r? i ìRETRA/no af  ast  .  Rel_ator
]?RBSIDBNTE DA SESSÃO : Bxmcl " ,ST. DES . FED. POUL ERIK DYRLUND
]?ROCURADOR DA REPÚBLÏCA: DT (i ) . NETTTON PENNA

APTE
,AF,DO

ADV

,1UTUAÇÃO

: UNIAO FEDERÃI
: SINDICATO DAS ENTIUI\ï ]FJS MANTENEDORÀS DE ESTABELEEIMENTOS

DE ENSïNO SUPERICi? ir iC ]üSTADO DO RïO DE .]AIIEIRO e outros
: ROBERTO DBS IDERATI 1r,L,VÊlS e out,ros

sUÍl'itENTAÇAO ORAt

Usou da palavrcì
P ú b I i c o  F e d e r a l .

o  Nobre Representante do Min is tér io

crnrroÃo

Cert i f ico que a Egrégia 8a.TUIìMA ESPECIAIïZADA ao apreciar os autos
do processo em epígrafe,  em sessão real izada nesta dat.a,  profer iu a
seguinte decisão:

A Turma, por unaninidade, negou provimento ao recurso e à
remessa necessária e indefer iu o pedido de I imi.nar,  nos termos do
voto do (a) Relat .or (a) .

Volaram os (as) ,JC MARCEL,O PEIìEïRA/no afast. Relator e
DES. FED. RALDI]NIO BONIFACIO COSTA.

Impedido o(a) Desembargador: (a) Federal ,t,F.CONV. MARIA AITICE PAïM
I,YARD .
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IìEI-A]'OR

APELANTE
APEI-AI)O

CONVOCADO MARCELO

ADVOGADO
ORIGEM

PEREIRA,/h.I ( ) r\ÌìAST. RELATOR
UNIAO I i l i . , ) t r l . tAL
SII\DICA'ì]' ) Ì')r\S IìNTIDADES MANTTNEDORAS
DII E$ì' i  Z\i; iELIICIMENTOS DE ENSINO
suPIiRIo)ì. i\io rrtsrADo Do RIo DE JA|{EIRO E
ou't'Ros
ROIIERTO i)IISIDERATI ALVES E OUTROS
DE,CIMA (]IIIN'I 'A VARA FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO ( i  002s l0 1025 4It6)

, iviiEF{TA

ADMINISTRATIVO. INS i I ' Ì 'ulÇÃO DE ENSTNo SUrERTOR.
llxlcÊxctn DE coMPRovz'qlÃo Dtr REGULARIDADE FISCAL.
l)tl(l lìt i ' fo N.' 3 .86012001. ILEGI LIDADb,.

I - Não se mostra viável a ';i'ctensão liminar de, em sede recursal, ver
cstcttcliclos os eÍbitos da sentençit 'ccorricla, fàvorável à pa,rte autora, a firn de
abratrger norma posteriormente ecii acla, ainda que veicule esta a mesma suposta
ilegalidade da anterior, atacada trtí' rlctnanda, pois somente em outro processo
l loc lcr ia ser  a mesma impugnada,5r , rb l lcna de afronta à norma do ar t .515,  ç1.o,
tÌo Cl[>fì.  que veda a inovação recrr i ; i i ì1.

I I - Prevalece, nos Enunciar los rÌ.os . J 0, 323 e 547 da Jurisprudência
I 'redotrr inante do Supremo Tribun;,ì  Ì ìecieral,  a idéia de que aFazenda Publica
tlcvc colrrar seus créditos atravó:,; r,Ìl cxccutivo fìscal, sem impedir, direta ou
ir ldiretalnente, a at ividade proírssi l i r í ì l  clo contr ibuinte, ou seja, sem se ut i l izar
t lc i t t t l t t tsições aclministrat ivas coììì .)  \ 'ol ' ( lacleiro meio coercit ivo para a cobrança
clc tr ibutos.

l l l  -  As exigências cont idas i ìos inc isos I I I  e  IV do af t .20 do Decreto n."
3.8í10/9 I (hoie revogado pelo ï),  r ' r ' t ' lo rì ." 5.17312006), em ve rdade, não se
l irnit i t t t t  a rcglt leturcntatr si tuação !);r-:1, isla cnr lci  (secutrclurtt  legenr), de lnodo a
llentritir sua efetiva aplicação. I\, 'ïnis ckt que isso, criam obrigações derivadas
irnpertinentes e desneces;sárias cnl rclaç:[s à obrigação legal, vulnerando

VSS



"-"d-sssbs
\N"

I J O I ) L Í ì  J I J D I C I A R I O
TRIBUNAL REGI. | :  . !A! -  Í ; I ïDERAL DA 2"  REGIÃo

IV -  APELACAO CIVEL 2002.51.01.025 411_6

! : : l l len|eopr incípiodapropt l t , i . . ' ' ' . i l i i iu.princípio da reserva legal, previsto rro ar-t. 5.o, II, da CF..
IV Aplicando-se os etir, i t t i trncntos doutrinários de Celso Antonio

ïSandeira de Mello (Poder Regtrl titÌt.itÍut' ctnte o Princípio cla Legalidade, in
lìJ' l)P lì '" 4, 1993, pp. 75lS3) íì lr ip(rtcsc dos autos, fãcil é constatar que a
obrigação de apresentar as certicliirs rlc rcgularidade fiscal previstas nos incisos
III e IV do art.20 do Decreto 3.tì6(ì/0 r c;aracteriza-se como .. inovação proibida,,,
rra meciida em que não se eltc(;tttretva a referida exigência anteriormente
cstatuícJa ou identif icada na Lei n." 9.391196, nem tampouco se reconhecem, nas
fìnaliclacles protegidas pela refericla [,ci, as condições básicas de sua existência.

V - Apelo da UNIÃO e rerxcssíì necessária desprovidos.

t, lsinDÃo

Vistos e relatados estes autos, cnl qLÌe são partes as acima indicadas:
Acordam os membros da 8" T'urLna Especializada do Tribunal Regional

Ììederal da 2" Região, por unaniuriclade, errr negar provimento ao recurso e à
rclllessa necessária, na forma do voi.o cJo ltelator.

f--ustas, como de lei.

Iìio de Janeiro, de 2007 (data do julgamento).

JlJrz coNvoc. []i' z\Ìi{coLo PERtrIRA DA SILVA
NO AIÌ.,1ií:'jj'. f)O IìELATOR i
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
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c[::IRTIDÃO

Certifico e dou fé que, nr, stit data, remeti copia do v. acordão retro
para publicação no Diáric ,ie Justiça, Seção ll.

Rio de Jane :iro, 26 de novembro de 2007.

CERTIDÃO

( 'rtilrco c dou fé que foi publicado em
28/11i )(l(t-i. rro l)iário da.fpqdça, Scçào II, às fìs.
150/ l ( '  i .  r ,  ac íuc l ìo  c le  f l s .  &
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